
RELATÓRIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Ente Federativo: Município de São Bento do Sul UF: SC 

CNPJ: 86.051.398/0001-00 

Entidade Gestora do 
RPPS: 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de São Bento do Sul - IPRESBS 

 

1 - Instituição do Regime de Previdência Complementar 

1.1 - Lei de instituição do RPC: 

Lei Municipal nº 4.415/2021 

1.2 - Data de publicação da lei de instituição: 

5 de agosto de 2021 

1.3 - Previsão de inscrição automática na lei: 

Não 

1.4 - Alíquota de contribuição do ente federativo: 

8,5 % 

2 - Vigência e Operacionalização do RPC 

 

2.1 - Houve contratação de servidores com remuneração acima do limite máximo do 

RGPS após a lei de instituição do RPC? 

Sim 

2.2 - Data de vigência do RPC: 

10 de abril de 2022 

2.3 - Nome e CNPJ da Entidade Fechada de Previdência Complementar contratada: 

Fundação BANRISUL de Seguridade Social 

CNPJ 92.811.959/0001-25 

2.4 - Nome, CNPJ e CNPB do Plano de Benefícios: 

Plano FBPREV Multipatrocinado 

CNPJ 48.307.779/0001-19 

CNPB nº 2021.0014-74 



2.5 - Documentos e informações do Plano de Benefícios: 

Disponível em: https://www.fbss.org.br/v2025/fbprevMulti.aspx#! 

2.6 - Canais de atendimento da EFPC para atendimento ao servidor: 

Atendimento Eletrônico via e-mail: entes_federativos@fbss.org.br 
Atendimento Telefônico: 
(51) 99993.6481 | KAROLINE HARTMANN | (51) 99528.9183 | LUCAS MONZO 
(51) 99660.9285 | FILIPE BARBOSA | (51) 99733.9566 | ARNÉLCIO DE ALENCAR 
 

2.7 - Data de efetiva operacionalização do RPC: 

Março de 2025. 

3 - Governança do RPC no Ente Federativo 

3.1 - Servidor designado como responsável pelo RPC no ente federativo: 

Ivan Carlos Klein 

Cargo: Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

e-mail: ivan_carlos@saobentodosul.sc.gov.br 

Fone: 47 36316016 

3.2 - Órgão responsável pelo acompanhamento do RPC no ente federativo: 

Departamento de Recursos Humanos/Secretaria Municipal de Administração 

4 - Migração de Servidores 

4.1 - Possui regramento específico para a migração de servidores antigos? 

Não 

4.2 - Existe incentivo compensatório para a migração? 

Não 

4.3 - Existe simulador do incentivo à migração? 

Não 

4.4 - Existe prazo (“janela”) para migração? 

Existia janela de até um ano após publicação da Lei 4.415/21, no momento está 

fechado. Atualmente janela pode ser aberta por Decreto. 

4.5 - Número de servidores migrados: 

0 
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5 - Acompanhamento da Evolução do RPC 

5.1 - Número de servidores admitidos a partir da vigência sujeitos ao RPC: 

38 servidores 

5.2 - Número de servidores inscritos no plano: 

05 servidores no total. 

5.3 - Número de servidores que optaram por não contribuir para o RPC: 

Como não tem previsão de inscrição automática, não houve desistência ou 

cancelamento de quem se inscreveu voluntariamente.  

 

5.4 - Taxa de retenção: 

13,16% 

 

 

 

São Bento do Sul-SC, 18 de fevereiro de 2026 
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